
INDICAÇÃO Nº 
2654
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes à  implantação de Escola em tempo integral e Sala de Leitura, ampliação do Ensino Médio em período diurno e melhoria das condições de segurança no entorno da escola, além de instalação de uma ETEC. Há demanda no sentido de contratação de mais funcionários devido à demanda da Escola, com a maior brevidade possível, para o bom funcionamento da Escola Estadual Dr. José Roberto Melchior localizada na Rua Irmã Joana P. A Martins, 200, no município de Mairiporã.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “.Dr. José Roberto Melchior”, do Município de Mairiporã está construída num prédio novo, e estão realizando reformas para reestruturação do muro que à época da fiscalização/ pesquisa em 2013 estava protegido por tapume.

 

Quanto à ampliação para atendimento ao Ensino Médio em período diurno em razão da necessidade de segurança na região  e tendo em vista a demanda real por vagas no Ensino Médio pela comunidade e estruturação de cursos de ETEC, a coordenação da Escola solicita presteza e verbas para que  sejam viabilizadas essas solicitações que partem da demandas desta região e comunidade escolar.

 

Assim, é necessária a adoção de medidas que permitam a contratação de mais funcionários para atender aos 1.100 alunos, tendo em vista que estamos já no meio do ano letivo.

 

A Escola estadual “Dr. José Roberto Melchior” é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Mairiporã, visto que a escola é localizada numa área de fácil acesso. Oferece ensino de qualidade a 1080 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

 

 

 

 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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